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	Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

Av. Pedro Álvares Cabral, 201 – Ibirapuera – São Paulo – SP – 04097-900

Palácio 9 de Julho



São Paulo, 18 de dezembro de 2014

RGL nº 3747/2012
Of. nº 3/2015
Senhor Governador

Cumpre-me levar ao conhecimento de Vossa Excelência que na 70ª Sessão Extraordinária, realizada em 17 de dezembro do corrente, a Assembleia Legislativa apreciou o veto total, oposto nos termos da Mensagem A-nº 184/2013, de 23 de outubro de 2013, ao Projeto de lei nº 471, de 2012, e, conforme o incluso Autógrafo nº 30.349/V, ora remetido para efeito do disposto no artigo 28, §7º, da Constituição do Estado, manteve parcialmente o veto quanto aos seguintes destaques:
· o artigo definido “o” constante do “caput” do artigo 1º;

· o parágrafo único do artigo 1º;

· as expressões “do ensino médico” e “médicas”, constantes do inciso I do artigo 2º;

· as expressões “que atuam em toda a educação básica” e “da educação infantil e do ensino fundamental”, constantes, respectivamente, dos incisos I e II do artigo 3º;

· o inciso “II ‒ os alunos do ensino médio das escolas”, do artigo 3º;
· as expressões “na proporção mínima de um terço de seu contingente” e “cedidos pela Secretaria da Saúde”, constantes do “caput” do artigo 4º;

· a expressão “sendo que os responsáveis pelas aulas que acontecem em laboratórios, além daquelas de Educação Física e Educação Artística, deverão participar obrigatoriamente, quer sejam professores, quer sejam auxiliares”, constante do § 1º do artigo 4º;

· o § 3º do artigo 4º;

· o artigo 6º; e
· a expressão “no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua publicação”, constante do artigo 7º.

A referida propositura, de iniciativa do Deputado Carlos Cezar, institui o programa Lições de Primeiros Socorros na educação básica da rede escolar em todo Estado e dá providências correlatas.
Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

SAMUEL MOREIRA

PRESIDENTE

A Sua Excelência

O Senhor Doutor GERALDO ALCKMIN

Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Ssc5/
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